
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO

RESOLUÇÃO N° 3.060, DE 29 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre a aprovação da
participação da UNIRIO no novo Exame
Nacional do Ensino Médio (ENEM) como
etapa única no Sistema de Seleção
Unificada, para acesso aos cursos de
graduação.

Os Conselhos de Ensino, Pesquisa e Extensão e Universitário, em sessão
realizada no dia 29 de abril de 2009, aprovaram e eu promulgo a seguinte resolução:

Art. 1° - Fica aprovada a participação da UNIRIO no novo Exame Nacional
do Ensino Médio (ENEM) como etapa única no Sistema de Seleção Unificada, para
acesso aos cursos de graduação.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim da UNIRIO.
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